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Dispõe sobre medida preventiva ao combate à

criminalidade nas escolas públicas da rede de ensigo- RR 4

estadual.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

ir

Artigo 1o - Todas as escolas públicas da rede de ensino estadual dever E

instalar nas respectivas portarias de acesso, detectores de metal, com vistas É

impedir o ingresso, em suas instalações, de pessoas portanfo armas de
quaisquer natureza. e

Artigo 2o - Todos os alunos das escolas referidas no artigo 1o usarão uniforme

ou avental padronizado, cujo padrão será fixado pelo órgão próprio do

executivo.

Artigo 3o - Todos os alunos e funcionários das escolas referidas no artigo 1o só

poderão adentrar ao prédio e respectivas instalações portanto crachá de

identificação onde conste:

I - nome da escola;

II — nome do portador;

NI — fotografia recente do portador;

IV — número de identificação do aluno ou funcionário;

V — turno de frequência ou de trabalho;

- VI- cargo, função ou série.

Artigo 4o - Para o atendimento no disposto dos artigos anteriores, a$ escolas da”

rede pública estadual poderão contar com recursos ou patrocinio da iniciativa

privada.

: Artigo 5o - As despesas da execução desta lei correrão por conta de dotações

- orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

pa 12 Artigo 6o - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60
- — (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.



DEPUTADO

Jorge Caruso

Artigo 7o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, em )
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JUSTIFICATIVA

A violência crescente no Estado de São Paulo, amplamente divulgada pelos

noticiários, tem demonstrado grande incidência no âmbito das escolas públicas.

Notícias recentes revelam menores armados no interior dos estabelecimentos

de ensino, sem que haja um efetivo controle dessa situação.

Ante tais fatos, visando evitar o ingresso de alunos ou funcionários, no interior

das escolas, portando arma de fogo de qualquer natureza, bem como visando

haver plena identificação de todos que ali frequentam, resolvemos apresentar

esse projeto, para que, implantado, seja um mecanismo de controle e combate à

criminalidade, aos atos de violência tão costumeiros, no interior das escolas.

Divisão de Grdenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL:



Folha 4
Proc. “35Y

—+

Nos termosijdo item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Konsolidação do Regimento Interno, a

presente prbposição esteve em pauta nos dias

correspondehtes às 37o a 41o Sessões Ordinárias (de

I0 a 14/05/09), não tendo recebido emendas ou

substitutivos
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